
LEI MUNICIPAL Nº 5.206

Cria e extingue cargos no Serviço Público Municipal e 
dá outras providências.

AYLTON MAGALH├ES, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam criados no Quadro de Servidores Públicos do 
Município de Carazinho os seguintes cargos de provimento efetivo:

Nº de cargos Denominaçπo Padrπo

05 Escriturário 07

Art. 2º - Sπo declaradas excedentes e ficam extintas 2 (du-
as) vagas de Escriturário Auxiliar, do Quadro de Pessoal Efetivo 
do Município.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei serπo su-
portadas por dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçπo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 11 DE SETEMBRO DE 
1998.

a)AYLTON MAGALH├ES
Prefeito Municipal

a)MARIA ELIZABETH R.FENNER
Sec.Mun.Administraçπo
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